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PARECER PRÉVIO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO INTEGRAL.
DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO-
ATUARIAL. 

1. A omissão do gestor em recolher
as contribuições previdenciárias
devidas ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS afronta os
postulados do interesse público e da
economicidade, bem como o
princípio do equilíbrio financeiro-
atuarial do regime estabelecidos na
Lei Federal nº. 8.212/91, artigos 12,
20, 22 e 30, e artigos 37, 70, 195 e
201, da Constituição Federal. 
2. O pagamento de dívidas
previdenciárias de exercícios
anteriores, em volume relevante,
pode atenuar a gravidade referente
ao recolhimento a menor das
contribuições patronais, embora não
afaste a irregularidade.
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Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 22/03
/2022,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de
Contas de Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO a defesa apresentada pelo interessado;

CONSIDERANDO o teor da Parecer MPCO nº 00109/2022;

CONSIDERANDO a extrapolação do limite de Despesa Total com
Pessoal durante todo o exercício financeiro, tendo alcançado o
percentual de 54,63% da Receita Corrente Líquida ao término do 2º
semestre de 2019, contrariando o artigo 20, inciso III, alínea b, da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que não foi comprovada a adoção de medidas para
a redução da DTP, de forma a reconduzir o percentual ao limite legal,
restando descumprido o artigo 23 da LRF;

CONSIDERANDO que o descumprimento do limite da DTP atingiu
percentual relativamente baixo (0,63%);

CONSIDERANDO o recolhimento a menor das contribuições patronais,
no valor de R$ 1.954.026,51, importância equivalente a 20,40% do total
devido no exercício (R$ 9.579.083,55);

CONSIDERANDO, entretanto, que o recolhimento parcial das
contribuições patronais devidas ao RGPS correspondeu à única
irregularidade relevante verificada no exercício;

CONSIDERANDO a realização de pagamentos de parcelamentos de
débitos previdenciários no montante de R$ 1.370.453,26,
correspondentes a dívidas oriundas de gestões anteriores,
demonstrando a preocupação do gestor com a regularização da
situação previdenciária;

CONSIDERANDO que o município não instituiu Regime Próprio de
Previdência Social;

CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade e da
Proporcionalidade;

CONSIDERANDO, ainda, os princípios da Isonomia, da Segurança
Jurídica e da Coerência dos Julgados;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: f142f5a5-3108-409c-90ed-dc81146c5c0e



1.  

2.  

3.  

4.  

CONSIDERANDO a jurisprudência deste Tribunal de Contas;

CONSIDERANDO a ocorrência de superávit financeiro de R$
9.408.330,69;

CONSIDERANDO que os índices de liquidez imediata e de liquidez
corrente, ambos, atingiram 3,13, sendo demonstrada significativa
melhora na capacidade do município para honrar imediatamente seus
compromissos de curto prazo;

 Franz Araújo Hacker:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Sirinhaém a  das contas do(a) Sr(a). Franzaprovação com ressalvas
Araújo Hacker, relativas ao exercício financeiro de 2019.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Sirinhaém, ou quem vier
a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Rever o limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual para a
abertura de créditos adicionais diretamente pelo Poder
Executivo, de modo a preservar a importante função da LOA
como instrumento de planejamento e assegurar a
participação do Legislativo no processo de aprovação do
orçamento;

Realizar uma Programação Financeira e um Cronograma
Mensal de Desembolso com todas as informações e dados
financeiros devidos e pertinentes, e com a devida
transparência e completude;

Incluir na programação financeira demonstrativo com a
especificação, em separado, da quantidade e valores de
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de
cobrança administrativa;

Providenciar a adoção de um controle contábil eficiente por
fonte/aplicação de recursos, não permitindo saldos negativos
em contas evidenciadas no Quadro do Superavit/Deficit do
Balanço Patrimonial, sem justificativa em notas explicativas;
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5.  

6.  

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução
dos gastos com pessoal ao limite estabelecido pela Lei
Complementar n° 101/2000;

Recolher integral e tempestivamente as contribuições
previdenciárias devidas e cumprir os acordos de
parcelamento celebrados, zelando pela solidez do regime,
garantindo ao município a ausência de formação de passivos
futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o
cumprimento das metas fiscais.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE
ALMEIDA SUBSTITUINDO CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL :
Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE
LIMA
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